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CONTRATO DE DOAÇÃO

Funchat, 26 de Ju[ho de 20!'O

CONTRATO DE DOAÇÃO

No dia Vinte e Seis de Julho de Dois Mil e Dez, nesta cidade do Funchal e na sede do Centro de
Estudes de História do Atlântico 1.:)! celebrado o presente Contrato de Doação, ~ ------- ,._ . -'" - -------

Entre: --------'" ~ .' ,.----_.--------------------------------------------- -----------------~---. ------. -'.---.'. -------'.

Primeiro Outorgan te: ALBERTO VIEIRA, casado, natural da freguesia de São Vicente, concelho

do São Vicente, titular cocartão do cidadão número 0509 1609, válido até 20- 11-2014, residente na

Rua do Comboio, nO.2.0, Bloco 3, 2° T, freguesia de Santa Luzia, concelho do Funchal, Presidente

do Centre de Estudos de História do Atlântico, organismo público com autccornia administrativa

e financeira, tutelado pela Secretaria Regional da Educação e Cultura, com domicílio profissional

na Rua das Mercês, n" 8, Funchal, adiante designado por Doador; ------------------- -------------- ---

---- Segunda Outorgante: REGLÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, representada neste acto por

Sua Excelência o Senhor Pres idente do Governo Regional, Dr. Alberto João Cardoso Gonçalves

Jardim, adiante designada por Dcnat ária. -- ~----~----------------------------------------------------------

---- E declarou o Primeiro Outorgante que é propriet ário e legüimo poss uidor de um acervo

cultural , composto por 11m3 vasta biblioteca, consti tuída por cinco mil novecentos e sessenta e

três livros, revistas e separatas em suporte papel, que doa à Segnnda, pelo presente contrato, -----

.-_. Que se regerá pelas segu intes c láusulas: ------ ---------------- ------- -----------------._---.- -------_.

--------------- ----------- ----- -------,,---- CLÁ USULA PRIMEl RA -----,-------,.----------------------------

---- O Primeiro Outorgante é proprietário e legítimo possuidor de um acervo cultural, composto

pe la biblioteca supra identificada, que doa à Segunda Outorgante...,-----------------------------------

----- - ~ ~--.-- -'"- --. -'.•--------------------- eLÁUSULA SEGUNDA ------~--_ . -----.--"----- -- ------- -----.-

---- Esses livros estão a ser numerados e identificados, conforme invent ário que se anexará ao

presente contrato, constituindo parte integrante de mesmo, pele que será rubricado pelas partes .----
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---..-.- ---------.-------..------------------- CLÁusULA TERCEI RA --------------..----------------------...-

---- Os bens, objecto des ta doação, ficarão sed iados na b~ ~ l iü:eca do Centro de Estudos de Hist ória

do Atlântico, também designado por CEHA, e passam a fazer parte integrante do espólio deste

organismo, CQm8 bib.icreca independente com o nome de doador, e poderão ser consultados por
todos os interessados. O CEHA compromete-se a digitalizar o referido acervo, para acesso local,
CCJ~C 5:):-ma de fac iIitar a ac tividade dos ~,:westig2.cores que pretendam aceder à mesma-----------·--

---- Parágrafo Primeiro - Esta cláusula modal acompanhará vitaliciamente a doação, constituindo
a sua perri!1aneme execução condição do cumprimento deste contrato. - - .----.-.- -~- . - - ...------.--.-----

__o. Parágrafo Segundo - Qualquer alteração das condições ora acordadas - nomeadamente,

encerramento ao público da biblioteca em causa, qualquer alteração do CEHA - será causa
j ustificativa de resolução, do presente contrato de doação, exigível pelo Doador ou pejos seus

herdeiros, nas termos e para os efeitos do estipulado no artigo 966.° do Código Civil. -------------

--------------..---..--•..---..•••-----..- ~-- CLÁ USULA QUARTA ._0_.·__.·.... .. ·. · _

• • 0 - Os encargos resultantes da catalogação, manutenção e conservação dos bens doados, correm

exclusivameme ii cargo da Donatária. -----------------.--. •------.------. .----------. ----------------------

------------------------------------------- CLÁUSULAQUINTA ---------,.------------------------ ----------

---- A Donatária declara que aceita a presente doação nos seus precisos termos
cxarados.--------------- ------------------------- --------------------------------------------- -------------------

---- Lido o presente contrato, vai o mesmo ser assinado e rubricado pejas panes. ------------------­

Feito em duplicado, na cidade do Funchal, aos Vinte e Seis dias do mês de Julho do Ano de Dois
M il e Dez. ---------.,--------,.-----------------------------------------------------------------------------------
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